INDICAÇÃO N.º 0593/2014
AUTORES: Vereadores João Batista Gonçalves e Itamar André dos Santos
DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal Pedro Lucas
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para enviar Projeto de Lei a esta Casa, revogando a alínea “d”, do inciso II, do artigo 22, da Lei 6.200, de 6 de janeiro de 2010, que “dispõe sobre o transporte de escolares no Município de Patos de Minas”.

JUSTIFICATIVA:
A presente propositura vem ao encontro do pedido dos permissionários do transporte escolar urbano, que requerem a alteração solicitada, tendo em vista que nenhuma instituição no município oferece o curso exigido na alínea “d”, do inciso II, do artigo 22 da supracitada lei, sendo, por conseguinte, impossível cumprir o requisito disposto na norma.

Relatam que, para o exercício da função de acompanhante, não há a necessidade desse requisito, e, ainda, que ocorre uma grande rotatividade de profissionais, haja vista a baixa remuneração devido à reduzida jornada de trabalho.

Além disso, cabe ressaltar que, para o transporte escolar rural, não há a exigência de acompanhante. 
Patos de Minas, 24 de julho de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador
ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS

Vereador

DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:





Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal








